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DECRETO Nº 45.977 DE 10 DE ABRIL DE 2017 

DISPÕE SOBRE CÓDIGO NUMÉRICO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

 no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e consoante os termos do Decreto nº 45.944, de 

10 de março de 2017, alterado pelo Decreto nº 45.972, de 03 de abril de 2017, que instituiu a 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos e Políticas para Mulheres e Idoso, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica atribuído o código numérico E-31 para os processos administrativos estaduais da 

Secretaria de Estado de Direitos Humanos e Políticas para Mulheres e Idosos - SEDHMI. 

 

Art. 2º - O Arquivo Público do Estado do Rio de Janeiro publicará, por meio de Portaria, a 

numeração das Unidades Protocoladoras. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, alterando o Anexo do Decreto nº 

45.897, de 31 de janeiro de 2017. 

 

 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2017 

 

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 

 

 

 


